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TERMO DE REGISTRO

[bookmark: _Hlk120543688][bookmark: _Hlk120542429][bookmark: _Hlk117251588][bookmark: _Hlk117251984][bookmark: _Hlk117247991][bookmark: _Hlk117250417]                Nos termos do art. 173 do NRICM, certifico que nesta data procedi o registro do Projeto de Lei Ordinária nº 62/2022, de autoria da Prefeita, que  “Dispõe sobre a concessão de subvenção social para manutenção social da Santa Casa de Misericórdia de Lima Duarte no importe de R$ 300.000,00.”, e seu recebimento de forma digital contendo 19 (dezenove) laudas, contando ofício de encaminhamento, redação do projeto e anexos.
[bookmark: _GoBack]                 O projeto protocolizado nesta data sob n° 506/2022, recebeu numeração PLO nº 62/2022, matéria legislativa, conforme consta no link “https://sapl.limaduarte.mg.leg.br/materia”.
                 Nos termos do § 2º do art. 173 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, faço o encaminhamento do presente processo legislativo para o Exmo. Sr. Presidente da Câmara, para análise e, se preenchidos os requisitos regimentais, recebimento. 
                  Lima Duarte, 30 de novembro de 2022.




Murillo Silva Sales
Chefe de Secretaria
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